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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

 
 
 

Contrato n° 46/2023 /SEAD
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINADOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, COPA,
JARDINAGEM E ENCARREGADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
GOIÁS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA PRESTA SERVICOS TECNICOS EIRELI.

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.409.580/0001-38, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
02.476.034/0001-82, com sede na Rua 82, nº 400, 7º andar, Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Setor Sul, nesta Capital, ora
representada por seu titular FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA, portador do RG nº 4375091 SSP-DF e inscrito no
CPF/MF sob nº 241.405.463-87, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PRESTA SERVICOS TECNICOS EIRELI,
inscrita sob o CNPJ nº 10.446.523/0001-10, estabelecida na Rua M3, Quadra 27, Lote 16, Sala 9, n° 15, Parque das
Laranjeiras neste município de Goiânia/GO, CEP 74.855-550, neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO MENDONÇA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua das Margaridas, s/nº, Quadra 15, Lote 7,
Jardins Milão, Goiânia/GO, CEP: 74.885-730, portador RG nº 5832788 SSP/GO, inscrito no CPF nº 018.540.241-08,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, conservação, copa, jardinagem e encarregado,
mediante Processo Administrativo nº 202300005005075 e Pregão Eletrônico nº 12/2023, estando as partes sujeitas aos
preceitos das Leis Federais 10.520/2002; Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, as normas da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, Lei Estadual n.º 17.928/2012, na Lei
Complementar LC n.º 117/2015, Decretos Estaduais n.º 7.466/2011 e 9.666/2020 e suas posteriores alterações e demais
normas regulamentares aplicáveis à espécie, e às cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de limpeza, conservação, copa,
jardinagem e encarregado, compreendendo, além da mão de obra, o fornecimento de todos materiais, insumos,
produtos, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI’s) e de proteção coletiva (EPC’s) nas quantidades
necessárias ao desempenho desses serviços, pelo período de 12 (doze) meses, nas unidades Administrativas e de Vapt
Vupts espalhados pelo Estado de Goiás, conforme condições, quantidades e especificações constantes neste Termo e
seus anexos.

 

1.2. Integram este Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação, o Termo de Referência, a
Proposta da CONTRATADA, seus Anexos, a Cláusula Arbitral, e demais elementos constantes do referido processo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

2.1. Detalhamento da limpeza, conservação e higienização da área interna:
 

2.1.1. DIARIAMENTE
 

a) Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas,
bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;



21/12/2023, 16:10 SEI/GOVERNADORIA - 54565303 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55665870&infra_sist… 2/21

c) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados;

d) Varrer os pisos de cimento;

e) Varrer com vassouras apropriadas para a textura do revestimento de cada tipo de piso;

f) Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os banheiros, quando necessário;

g) Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

h) Limpar os elevadores, bem como os respectivos tapetes, com produtos adequados;

i) Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos das copas;

j) Limpar as escadas e os corrimões;

k) Limpar, lavar e desinfetar todos os sanitários, inclusive ralos, com desinfetante sanitário, pelo menos duas vezes ao
dia;

l) Retirar do prédio todo o lixo, entulhos e outros materiais que não interessem a SEAD, atentando para as regras da
Comissão Interna de Coleta Seletiva Solidária;

m) Limpar a área das copas, incluindo o fornecimento dos materiais para limpeza de utensílios, tais como detergentes,
esponjas, entre outros, incluindo o suporte para estes materiais;

n) Remover todo o lixo acumulado nos cestos de lixo, inclusive das copas e banheiros, no mínimo, uma vez ao dia,
acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, e transportá-lo até o local de coleta;

o) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária nas demais áreas internas que compõem o
prédio

 

2.1.2. SEMANALMENTE
 

a) Limpar atrás de todos os móveis, armários, arquivos etc.;

b) Limpar divisórias e portas, com produtos adequados;

c) Limpar batentes, barras, portas pintadas a óleo ou verniz, com produto neutro;

d) Aspirar cortinas, painéis e conjuntos estofados;

e) Lustrar os móveis de madeira, com produto adequado e passar flanela nos móveis lustrados;

f) Lavar os bebedouros e higienizá-los, com produtos adequados e recoloca-los em seus locais de origem;

g) Limpar os extintores de incêndio;

h) Desinfetar os aparelhos telefônicos;

i) Limpar quadros e objetos ornamentais;

j) Lavar e secar paredes dos sanitários e todas as escadas internas do prédio;

k) Efetuar faxina geral nas copas, incluindo limpeza de fornos micro-ondas e geladeiras (degelo na periodicidade definida
pelo fabricante, deve ser de sexta para sábado);

l) Limpar com pano úmido e sabão neutro superfícies revestidas em fórmica, balcões, armários, estantes e conjuntos
estofados, poltronas (couro/tecido);

m) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras etc;

n) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal nas demais áreas internas que compõem o
prédio;

o) Limpar e higienizar as partes de vidro, com pano umedecido (álcool e limpa vidros).
 

2.1.3. QUINZENALMENTE
 

a) Limpar os equipamentos de informática com produtos apropriados;

b) Limpar fachadas;

c) Lavar todos os pisos de cimento externo/interno;

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal nas demais áreas internas que compõem o
prédio.
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e) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando produtos antiembaçantes.
 

2.1.4. MENSALMENTE
 

a) Limpar todas as luminárias, por dentro e por fora;

b) Limpar forros, paredes e rodapés;

c) Lavar paredes quando necessário, inclusive do hall de entrada;

d) Limpar as persianas/cortinas com acessórios apropriados;

e) Limpar as partes internas dos vidros das janelas e divisórias;

f) Limpar por fora tubulações aparentes (hidráulica, sanitária, elétrica etc.);

g) Remover manchas de paredes;

h) Limpar carpetes e tapetes com xampu apropriado;

i) Proceder revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.
 

2.1.5. TRIMESTRALMENTE
 

a) Lavar com sabão neutro o piso do almoxarifado, arquivo e depósito;

b) Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias.
 

2.1.6. SEMESTRALMENTE
 

a) Limpar materiais e caixas do almoxarifado/arquivo;

b) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do trabalho, aplicando
produtos antiembaçantes;

c) Limpar as paredes de alvenaria e divisórias (face interna e externa) com produtos apropriados para a limpeza.
 

2.1.7. ANUALMENTE
 

a) Lavar as caixas d'água das unidades, remover a lama depositada e desinfetá-las;

b) Lavar e remover todo tipo de sujeiras, manchas, incrustações como ceras velhas, seladores, resinas, tratamentos
antigos, ou qualquer outro tipo de resíduo dos pisos vinílicos;

c) Selar e impermeabilizar os pisos vinílicos, utilizando os produtos adequados;

d) Aplicar brilho e fazer o acabamento com aplicação de cera, filme duro, de alta resistência e com brilho de molhado,
antiderrapante;

e) Aplicar brilho e fazer o acabamento com aplicação de cera, filme duro, de alta resistência e com brilho de molhado,
antiderrapante;

 

2.2. Detalhamento da limpeza, conservação e higienização da área externa:
 

2.2.1. DIARIAMENTE
 

a) Varrer toda a área de calçadas, pisos de cimento e granito (pavimentadas);

b) Remover capachos e tapetes, proceder a devida limpeza;

c) Recolher os detritos que, eventualmente, se acumulem no jardim;

d) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

e) Remover o lixo acumulado nos cestos de lixo, duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de 100 (cem) e
200 (duzentos) litros.
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f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária nas demais áreas externas que compõem o
prédio.

 

2.2.2. SEMANALMENTE
 

a) Lavar e secar todos os pisos de cimento e granito;

b) Varrer e lavar, se necessário, toda a área de calçadas das unidades;

c) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal nas demais áreas externas que compõem o
prédio.

 

2.2.3. MENSALMENTE
 

a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras etc.);

b) Lavar com detergente, encerar e lustrar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

c) Limpar com Limpa Pisos em Geral diluído em água os pisos externos e se existirem áreas com fungos deve-se utilizar
um novo produto após usar Limpa Pisos em Geral, incluído no processo de enxágue a utilização de máquina do tipo
“wap” (sempre na opção leque);

d) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;

e) Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal nas demais áreas externas que compõem o
prédio.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS UNIFORMES
 

3.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados serão de uso obrigatório e deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações
climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguinte:

 

3.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:
 

3.2.1. Camisa;

3.2.2. Calça;

3.2.3. Par de botas e ou calçado adequado;

3.2.4. Par de meias social.
 

3.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes parâmetros
mínimos:

 

3.3.1. Uniformes Masculinos e Femininos:
 

3.3.1.1. Camisa confeccionada em tecido de brim, fechada, com bolso superior esquerdo, mangas curtas, insígnia da
licitante vencedora no bolso e costas;

 

3.3.1.2. Calça, confeccionada em tecido brim, com elástico total e cordão para amarrar, com dois bolsos frontais;
 

3.3.1.3. Botas/calçados, cano curto, solado antideslizante e antiderrapante, para atividades com água, hidro-repelente,
com sistema de elástico, antibactérias, cor preto;

 

3.3.1.4. Par de meias social, 100% algodão.
 

3.4. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado da seguinte forma:
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3.4.1. 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um)
conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação;

 

3.4.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer e manter os uniformes em bom estado de conservação e com a segurança
adequada na forma estabelecida na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, obedecendo ao número mínimo de 2
(dois) conjuntos completos no início do Contrato e a cada período de 6 (seis) meses, por empregado. Os uniformes
deverão ser fornecidos em quantidade suficiente para o adequado uso diário durante todo o período de vigência do
Contrato. Qualquer peça de uniforme que estiver desgastada ou inadequada ao uso deverá ser substituída. Os uniformes
do supervisor deverão ter características (cor e/ou modelo) que os diferencie dos uniformes dos demais trabalhadores.

 

3.4.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre
que estiverem apertados.

 

3.4.3. Os modelos, para as funções de auxiliar de limpeza, copeiras, porteiros e encarregados, bem como as cores a
serem utilizadas, serão acordados com o licitante vencedor e o gestor do contrato, antes do início das atividades.

 

3.5. A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização amostra (modelo, cor e qualidade) dos uniformes, podendo a SEAD
exigir substituição daqueles itens julgados inadequados. O uniforme deverá conter o nome da empresa em destaque e
de fácil leitura e sua cor deverá ser discreta, evitando-se tonalidades fortes e berrantes.

 

3.6. Todos os empregados deverão trabalhar uniformizados e portar em local visível o crachá fornecido pela
CONTRATADA. Os empregados deverão estar sempre calçados, não sendo permitido o uso de sandálias ou de chinelos,
mesmo no serviço de lavagem de chão, hall e escadas, em que deverão ser utilizadas botas de borracha.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS A SEREM DISPONIBILIZADOS
 

4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais de limpeza listados no ANEXO
II nas quantidades informadas e qualidades estabelecidas, bem como os utensílios duráveis, equipamentos e
exames/cursos, listados nos ANEXOS III ao VII.

 

4.1.1. Os exames e/ou cursos, previsto no Anexo VII do Termo, quando da realização deverão ser enviados uma cópia
para CONTRATANTE.

 

4.2. Todo o material de limpeza, utensílios duráveis e equipamentos necessários à execução dos serviços serão
fornecidos pela Contratada em quantidade e qualidade em conformidade com as metragens e instalações informadas
nos ANEXOS II ao VII, que poderá recusar aqueles cuja qualidade não satisfaça as necessidades e o padrão da PSU/SEM (
PSU é uma recomendação estipulada em lei federal, a intenção é avaliar a qualidade e a eficiência da prestação de
serviços por parte dos setores públicos).

 

4.3. Para execução do serviço contratado, serão necessários, a entrega total dos materiais de limpeza, utensílios duráveis
e equipamentos listados nos ANEXOS II ao VI do Termo, ficando sob responsabilidade da Contratada o fornecimento de
quaisquer outros que se façam necessários a execução dos serviços, que não estejam relacionados nos anexos.

 

4.4. As quantidades relacionadas podem sofrer alterações, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades
e/ou constatação verificada no decorrer das atividades pela Contratante, cabendo ao gestor do contrato prestar as
justificativas e as providencias contratuais cabíveis.

 

4.5. Os materiais de limpeza deverão ser fornecidos mensalmente até o quinto dia útil, sendo que o primeiro
fornecimento deverá ser efetivado com antecedência de 15 (quinze) dias corridos, anteriores a data de início da
execução dos serviços.

 

4.6. Os utensílios duráveis e os equipamentos, a serem fornecidos pela Contratada, deverão ser disponibilizados novos,
de primeiro uso, e deverão ser fornecidos com antecedência de 15 (quinze) dias corridos, anteriores a data de início da
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execução dos serviços.
 

4.6.1. Os utensílios duráveis e os equipamentos deverão ser substituídos de acordo com a vida útil informada e também,
se for o caso, sempre que apresentarem defeito e necessitarem de manutenção corretiva, independentemente de sua
vida útil.

4.7. Serão glosados da Fatura, pelo gestor do contrato, todos os valores referentes aos itens não entregues, nas
quantidades estipuladas nos ANEXOS II ao VII do Termo de Referência.

 

4.7.1. Em caso de reincidências aplicar-se-ão, além dos valores apurados, as penalidades pertinentes constantes do item
22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
 

5.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será remetido por escrito e assinada pelo gestor do Contrato, o
prazo máximo de início dos serviços contratados será de, no máximo, 10 (dez) dias corridos.

 

5.2. Os serviços deverão ser prestados nas unidades descritas no Anexo I do Termo de Referência, em horário comercial,
conforme acordado com a CONTRATANTE.

 

5.3. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos, servidores da CONTRATADA aos locais (unidades),
bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou quaisquer outros custos envolvidos ficam a cargo
exclusivo da CONTRATADA.

 

5.4. DO ESCOPO BÁSICO DOS SERVIÇOS
 

5.4.1. Considerações Gerais:
 

a) A CONTRATADA deverá garantir que os profissionais indicados se apresentem às Unidades Administrativas e de Vapt
Vupt trajando uniformes fornecidos às expensas da própria empresa. O uniforme deverá ser aprovado previamente pela
FISCALIZAÇÃO.

b) É responsabilidade da CONTRATADA fiscalizar seus funcionários e colaboradores para que os mesmos utilizem
corretamente todos os Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva durante a execução dos serviços.

c) É expressamente proibido à CONTRATADA alocar empregados para outras atividades que constituam desvio de função
das atividades para as quais está sendo contratada.

d) A ocorrência de feriados exclusivos do Poder Executivo ou ponto facultativo compreendido em dias úteis, não
implicará, necessariamente, interrupção dos serviços, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de dispensar os
serviços, de acordo com a conveniência e a necessidade do serviço, podendo, conforme for o caso, haver compensação
de horas.

e) Os serviços copa devem ser executados de segunda a sexta-feira entre 7h e 17h, observando-se a jornada de 40 horas
semanais, o intervalo legal para almoço e repouso, e a escala dos postos definida pela FISCALIZAÇÃO.

f) Os serviços de limpeza e conservação, jardineiro devem ser executados de segunda a sexta-feira entre 7h e 18h e
sábado entre 8h e 12h, observando-se a jornada de 44 horas semanais, o intervalo legal para almoço e repouso, e a
escala dos postos definida pela FISCALIZAÇÃO.

g) Os trabalhos realizados que impliquem riscos potenciais à saúde e à integridade física dos empregados, deverão ser
acompanhados e autorizados pelo técnico em segurança do trabalho da empresa CONTRATADA, que deverá fazer visitas
periódicas nos postos de trabalho. Os trabalhadores e serviços realizados pela CONTRATADA poderão ter supervisão dos
profissionais de saúde e segurança do trabalho da SEAD.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO
 

6.1. O valor total da contratação é de R$ 5.834.347,08 (cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil trezentos e
quarenta e sete reais e oito centavos), conforme proposta comercial. Os valores da contratação estão distribuídos da
seguinte forma:
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LOTE 1

Item ESPECIFICAÇÃO Unid. Quant.

Valor Estimado

Valor
Unitário
(R$)

Valor Total
Mensal
(R$)

Valor Total
Anual (R$)

01

AUXILIAR DE LIMPEZA / 44
HORAS - Auxiliar de limpeza
com carga horária de 44 horas
semanais, incluindo materiais
de limpeza e equipamentos
necessários á execução do
serviço.

Unid./Posto 92 4.323,14 397.729,05 4.772.746,56

02

COPEIRA/ 40 HORAS - Com
carga horária de 40h semanais,
incluindo materiais e
equipamentos necessários a
execução do serviço

Unid./Posto 12 3.463,27 41.559,19 498.710,88

03

JARDINEIRO / 44 HORAS -
Jardineiro com carga horária de
44 horas semanais, incluindo
materiais e equipamentos
necessários à execução do
serviço.

Unid./Posto 10 4.111,32 41.113,19 493.358,40

04
ENCARREGADO / 44 HORAS -
Encarregado com carga horária
de 44 horas semanais.

Unid./Posto 01 5.794,27 5.794,17 69.531,24

VALOR TOTAL: R$ 5.834.347,08 (cinco milhões, oitocentos e trinta e quatro mil trezentos e quarenta e sete reais e
oito centavos).

 

6.2. No preço proposto estarão incluídas todas as despesas que se fizerem necessárias para a execução do objeto deste
contrato, tais como: impostos, tributos, encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais), taxas e demais custos
inerentes a execução do serviço, eximindo a CONTRATANTE de qualquer ônus ou despesa extra, oriunda deste
instrumento e seus afins.

 

6.3. Os preços constantes da proposta serão de exclusiva responsabilidade da Contratada, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
 

7.1. O prazo de vigência do instrumento contratual será de doze (12) meses, contados a partir do dia 28/12/2023, a
eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, podendo este prazo ser prorrogado por períodos iguais e
sucessivos, mediante Termo Aditivo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, após a verificação da sua real
necessidade e da vantajosidade para a Administração na sua continuidade, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei
Federal nº. 8.666/93.

 

a) haja interesse da SEAD.

b) exista previsão no instrumento convocatório e no contrato.

c) exista recurso orçamentário para atender a prorrogação.

d) O contrato tenha sido regularmente cumprido.

e) haja concordância do contratado.



21/12/2023, 16:10 SEI/GOVERNADORIA - 54565303 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55665870&infra_sist… 8/21

f) O valor do contrato deve permanecer economicamente vantajoso
para a Administração.

g) O contratado mantenha as condições de habilitação.

h) O contratado não esteja cumprindo sanções restritivas do direito de
licitar e contratar com a SEAD.

i) O termo aditivo seja formalizado enquanto vigente o contrato.

j) haja autorização da autoridade competente.
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)
 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

 

8.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser repactuados.
 

8.2.1. No entanto, poderá haver repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

 

8.2.2. A repactuação citada no item anterior, refere-se ao novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que
vier ser homologado após a assinatura do contrato, mesmo não tendo ocorrido o prazo citado no item 8.1.

 

8.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da
anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da
mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

 

8.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

 

8.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
 

8.5.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos
financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo
a cada categoria profissional abrangida pelo contrato.

 

8.5.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente vinculados
ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta.

 

8.5.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a
partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.

 

8.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu
ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

 

8.7. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto
de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.

 

8.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o
decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

 

8.8.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra.
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8.8.2. Da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa).

 

8.8.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à
variação de preços do mercado.

 

8.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

 

8.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de
Trabalho.

 

8.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem
do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não
trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

 

8.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação
dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

 

8.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos unitários correlatos aos materiais de
limpeza, utensílios, equipamentos diversos e exames descritos nos Anexos II ao VII do Termo, sujeitos à variação dos
preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a
aplicação do índice de reajustamento IPCA/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

 

8.13.1 O reajuste de preços dos itens previstos no item 21.13 serão aplicados apenas depois de completada
periodicidade de 01 (um) ano de acordo com a Lei Federal nº 10.192/2001 e a data-base para os índices será a data
limite de apresentação das propostas.

 

8.14. Nos termos dos Acórdão 1904/2007-TCU-Plenário e do Despacho n° 1613/2022 do Gabinete da Procuradoria-Geral
do Estado de Goiás, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo da parcela mensal a título de aviso prévio
trabalhado será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da
prorrogação do contrato, conforme ditames da Lei 12.506/2011.

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato, cujo valor total é de R$ 5.834.347,08 (cinco milhões, oitocentos e
trinta e quatro mil trezentos e quarenta e sete reais e oito centavos), correrão à conta das Dotações Orçamentárias
2023.18.01.04.122.4200.4243.03 e 2023.18.01.04.122.1014.2051.03, Fonte 15000100, conforme Nota de Empenho n°
00226 e 00167, de 01/12/2023, emitidas pela SEAD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL
 

10.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por
cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
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10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete
centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

 

10.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.
8.666 de 1993.

 

10.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
 

10.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas.

 

10.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
 

10.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada, e;
 

10.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

 

10.5. A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior,
observada a legislação que rege a matéria.

 

10.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica
Federal, com correção monetária.

 

10.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pela SEAD, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

 

10.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios
do artigo 827 do Código Civil.

 

10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova
situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

 

10.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

 

10.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
 

10.12. Será considerada extinta a garantia:
 

10.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a
Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.

 

10.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea
"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

 

10.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
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10.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Termo de
Referência e no Contrato.

 

10.15. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido nas legislações que rege a matéria.

 

10.16. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

 

10.17. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar
o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra
atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea "j" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
 

11.1. O valor a ser pago à Contratada deverá considerar todo o período compreendido entre o primeiro e o último dia do
mês e será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o atesto(s) da(s) nota(s) fiscal(is) e aceite definitivo pelo Gestor
do Contrato.

 

11.1.1. A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quantitativo de postos efetivamente
recebido pela contratante, no período de referência.

 

11.2. A efetivação do pagamento ficará condicionada à comprovação, por parte da CONTRATADA, da manutenção de
todas as condições habilitatórias exigidas em edital ou ato equivalente.

 

11.3. Poderá ser deduzido do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela
contratada, nos termos desta licitação.

 

11.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no item 11.1 passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação.

 

11.5. Se a nota fiscal/fatura for apresentada em desacordo ao contrato e/ou irregularidades, ou ainda se a
documentação da empresa estiver irregular, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer de
suas obrigações. A situação em tela não caracterizará em hipótese alguma mora por parte da Administração pública.

 

11.7. O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente em qualquer instituição financeira em que a
Contratada seja correntista, nos termos da Lei Estadual nº 21.434 de 31 de maio de 2022.

 

11.8. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento
estipulado no item 11.1 passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação, não implicando qualquer ônus
para o Contratante.

 

11.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de alguma forma para tal concorrido, ela fará jus
à compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

 

EM = N x Vp x (I / 365) onde:
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EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de
pagamento.

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada
para pagamento e a data do efetivo pagamento.

Vp = Valor da parcela em atraso.

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor
Ampliado do IBGE)/100.

 

11.10. Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento
necessário à implantação do referido objeto.

 

11.11. O Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) devido pela CONTRATADA, em razão dos valores recebidos decorrente
da presente contratação, será retido pela CONTRATANTE e destinado ao Estado de Goiás.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, exceto para os serviços de limpeza de Calhas e de Caixas
D’agua, que deverão ser comunicadas ao gestor do contrato quando da subcontratação, se for o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais de limpeza,
utensílios duráveis e equipamentos, nas quantidades e qualidade especificadas no Termo de Referência e em sua
proposta.

 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do
contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados.

 

13.3. Manter a execução do serviço nos horários predeterminados pela Administração.
 

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

 

13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade
com as normas e determinações em vigor.

 

13.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de
2010.

 

13.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, bem como a instalação de Equipamentos de Proteção
Coletiva - EPC, quando forem os casos;

 

13.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem
repassar quaisquer custos a estes;

 

13.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão apresentar a
seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea "g" do subitem 10.1 do Anexo VIII-B
da IN SEGES/MP nº 5/2017:
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13.9.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da
carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso.

 

13.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada.

 

13.9.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.
 

13.9.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais
decorrentes do contrato.

 

13.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se vincule à
prestação do contrato administrativo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do contrato de prestação
de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à
semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

 

13.9.6. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte.
 

13.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no CADFOR/COMPRASNET, a empresa contratada cujos
empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao responsável pela gestão do contrato, no
ato da entrega da Nota Fiscal Fatura, conforme alínea "c" do subitem 10.2 do Anexo VIII-B da IN SUGES/MP nº 5/2017, os
seguintes documentos:

 

1. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social.

2. Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União.

3. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado.

4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, e

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

6. Comprovação de recolhimento, do mês anterior ao da fatura, do FGTS
e INSS dos servidores à disposição do contrato.

 

13.11. Substituir, de imediato, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o empregado posto a
serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo substituto ao gestor do Contrato.

 

13.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante.

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

 

13.13. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
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13.14. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta
bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a
prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

 

13.15. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

 

13.15.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente
no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

 

13.16. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente.

13.17. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito no Termo de Referência.

 

13.18. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração.
 

13.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste
sentido, a fim de evitar desvio de função.

 

13.20. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre
outras, as seguintes medidas:

 

13.20.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado.

 

13.20.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado.

 

13.20.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de
seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

 

13.21. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do
contrato.

 

13.22. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
 

13.23. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá entregar declaração de que detém, no caso no
município de Goiânia, a ser comprovado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da vigência do contrato,
dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem como realizar
todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

 

13.24. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios
trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante.
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13.24.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

 

13.24.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a
regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

 

13.24.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

 

13.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

 

13.26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

13.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
 

13.28. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §5º-C do art. 18
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

 

13.29. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de
mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do
art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

 

13.29.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita
Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de
vedação.

 

13.30. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.31. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

 

13.32. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

 

13.33. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

 

13.34. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.
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13.35. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.

 

13.36. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

 

13.37. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no método de
execução do serviço que fuja das especificações constantes do Termo de Referência.

 

13.38. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação,
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

 

13.39. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante.

 

13.40. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação.

 

13.41. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo
de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

 

13.41.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

 

13.41.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre
outros.

 

13.41.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

 

13.42. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na execução do
objeto da presente licitação, até o limite de 25%, conforme previsão no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta.

 

14.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

14.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

 

14.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade
de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que
observado o limite da legislação trabalhista;
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14.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

 

14.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, em conformidade com o
item 6 do ANEXO XI da IN SEGES/MP nº 05/2017.

 

14.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
 

14.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário.

 

14.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.
 

14.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado, e

 

14.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
FGTS, especialmente:

 

14.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio transporte,
auxílio alimentação e auxílio saúde, quando for devido.

 

14.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efetivamente participem da
execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade.

 

14.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção
do contrato.

 

14.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos serviços no prazo
de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a extinção ou rescisão do contrato.

 

14.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
 

14.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
 

14.12. Cientificar a Procuradoria Setorial da SEAD para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela Contratada.

 

14.13. Arquivar, entre outros documentos, especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas, por meio de
processo específico para o caso.

 

14.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

14.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AVALIAÇÃO E QUALIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
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15.1. Para fins de avaliação e fiscalização da qualidade dos serviços a serem prestados, bem como seu aceite, o gestor do
Contrato se valerá dos dispositivos da Instrução Normativa IN SUGES/MP nº 5/2017, da Lei Federal nº 8.666/93, da Lei
Estadual n° 19.928/02 e demais normas pertinentes ao objeto contratado.

 

15.2. A CONTRATADA tem a liberdade e a responsabilidade de utilizar sua experiência e conhecimento técnico
especializado para propor métodos, técnicas e tecnologias que busquem aumentar a eficiência dos serviços de limpeza,
desde que proporcionem os resultados esperados por esta contratação, não contrariem a legislação e sejam aplicáveis à
realidade das unidades administrativas da SEAD e unidades Vapt Vupt, que deverão ser avaliadas pelo gestor do
contrato, que tomará as providências contratuais cabíveis, se for o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

16.1. O acompanhamento, o gerenciamento físico e financeiro e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da perfeita conformidade em todas as fases até o recebimento total do objeto, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados por meio de Portaria ou ato equivalente da autoridade superior, na forma dos artigos 66 e seguintes da Lei
Federal nº 8.666/93 e dos artigos 51 e seguintes da Lei Estadual nº 17.928/12.

 

16.2. O(s) gestor(es) do(s) contrato(s) serão definidos no momento oportuno, por meio de Portaria emitida pela
Administração.

 

16.3. As ocorrências acerca da execução contratual deverão ser registradas durante toda a vigência do ajuste, cabendo
ao gestor e fiscais, observadas suas atribuições, a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais.

 

16.4. O gestor/fiscal notificará a Contratada, formal e tempestivamente, via e-mail, sobre a(s) irregularidade(s)
observada(s) na execução do objeto, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta da Contratada, a qual deverá providenciar a devida correção, às suas custas e sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 

16.5. As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser registradas
e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para a adoção de medidas
saneadoras.

 

16.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela entrega e execução de todo objeto, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer formar estrinja a plenitude dessas responsabilidades,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

 

16.7. As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades previstas na legislação vigente e
não expressas no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

17.1. A (s) licitante (s) vencedora (s), nos termos do diploma legal vigente, garantindo o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do CADFOR, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominações legais se
cometer uma ou mais das seguintes faltas:

 

17.1.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será
descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
das multas previstas no § 1º deste artigo e das demais cominações legais.



21/12/2023, 16:10 SEI/GOVERNADORIA - 54565303 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55665870&infra_sis… 19/21

 

17.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente,
sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

 

17.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocação;

 

17.2.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não
realizado;

 

17.2.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente
ao trigésimo.

 

17.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR.
 

17.4. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido à contratada o direito ao contraditório e à ampla defesa.
 

17.5. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
 

18.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado, conforme disposto no §1º do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
 

19.1. Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal nº 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal;

 

19.1.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93 ensejará a rescisão do
presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei
nº 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da CONTRATADA.

 

19.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado, previamente,
o contraditório e a ampla defesa.

 

19.1.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

19.1.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos II e IV do artigo 87
do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
 

20.1. Nos termos da Lei Estadual nº 20.489/2019 conjuntamente com as disposições do Decreto Federal no 9.412/2018,
a CONTRATADA deverá desenvolver Programa de Integridade, que consiste num conjunto de “mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria, controle e incentivo à denúncia de irregularidade e na aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a administração pública do Estado de Goiás”.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA ARBITRAL
 

27.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes
desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da
Lei nº 9.307/1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144/2018.

 

As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para solucionar as questões judiciais oriundas do presente Contrato.

 

E, por estarem assim acordados, firmam as partes com as testemunhas abaixo, o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para um só efeito.

 

 

(documento assinado eletronicamente)

FRANCISCO SÉRVULO FREIRE NOGUEIRA

Secretário de Estado da Administração

 

 

(documento assinado eletronicamente)

GUSTAVO MENDONCA DE OLIVEIRA

Presta Serviços Técnicos EIRELI

 

TESTEMUNHAS:

 

1ª ___________________________

CPF

 

2ª____________________________

CPF

 

GOIANIA, 07 de dezembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MENDONÇA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
07/12/2023, às 11:32, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO SERVULO FREIRE NOGUEIRA, Secretário (a) de
Estado, em 07/12/2023, às 15:31, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 54565303 e o código CRC
63ECF490.

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

RUA 82 300, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 7º ANDAR - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO -
CEP 74015-908 - (62)3201-5795.

 

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=54565303&crc=63ECF490
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=54565303&crc=63ECF490
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